
Brasília, quinta-feira, 3 de agosto de 2000 

LAGO NORTE 
A ocupação desordenada nas novas quadras do bairro será discutida 
hoje eiLn reunião dos moradores com representantes de ONGs e da prefeitura 
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Ambientalistaso Distrito Fede-
ral se reúnem oje, na sede da 
Prefeitura do Lago Norte, para 
decidir o que faer para controlar 
a ocupação desordenada nas no-
vas quadras do bairro. São ao to-
do 52 lotes, leiloados em março 

pelo GDF para pagamento de dí-
vidas trabalhistas com 209 fun-
cionários da Novacap, que come-
çam a ser cercados e construídos. 

Localizados nas QI 2 e QL 2, ao 
lado da Ciclovia, os lotes amea-
çam a mata próxima ao lago e a 
própria margem, invadida pelos 
proprietários que desrespeitam a 
legislação que proíbe a ocupação 
a menos de 30 metros da mar-
gem (Resolução 004/85, do Con-
selho Nacional de Meio Ambien- 

te). "Permitir mais um adensa-
mento populacional, sem con-
trole, é comprometer a qualida-
de de vida das pessoas", diz o se-
cretário-executivo do Fórum, 
João Arnolfo Carvalho. 

Uma das preocupações é com 
a invasão de áreas públicas, co-
mo tem sido sugerida pelos ven-
dedores aos interessados em ter 
um lote no Lago Norte. Cada lote 
de 800 m 2  está sendo oferecido 
com mais 450 m2  de área verde,  

ou seja, área pública. A média de 
preço dos lotes é de R$ 220 mil, 
num dos locais mais privilegia-
dos do bairro, próximo à ponte 
do Bragheto. 

"Vamos acompanhar tudo", 
afirma a secretária de Meio Am-
biente da Prefeitura da Península 
Norte, Dolores Pierson. Na últi-
ma reunião sobre o assunto, rea-
lizada terça-feira, os moradores 
se mostraram dispostos até a en-
trar na Justiça para exigir licen- 

ciamento ambiental e audiênc .  
pública. Segundo a Lei Orgâniql. 
do DF , todos os projetos de pat4 
celamento de solo estão condi 
cionados à apresentação de es 
do de impacto ambiental, an 
de serem licenciados. E no arti 
279, inciso II, além de estar as 
gurada a participação da co 
nidade nessas decisões, o Pod 
Público está obrigado a realizar 
diagnóstico e o zoneamento 
biental do território. 


